
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 32.743 - RS 
(2011/0155145-3)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : HELDER RODRIGUES ZEBRAL 
ADVOGADO : FLÁVIO RODRIGUES ZEBRAL E OUTRO(S) - DF017589 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
INTERES.  : JAIME RICARDO CONZATTI 
INTERES.  : JAIRO LUIS CONZATTI 
ADVOGADO : JÚLIO CESAR GOMES DOS SANTOS  - RS041372 
 

  

DESPACHO

Em razão do meu impedimento, porque fui a Relatora do acórdão objeto do 
recurso extraordinário, encaminhe-se o presente feito ao ilustre Ministro Presidente.

Cumpra-se.
 

  

Brasília, 27 de novembro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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